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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

Objeto; Empresa especializada na área de tecnologia da informação para

fornecimento de serviços de solução tecnológica de acesso remoto para gestão de

negócios na modalidade SAAS - software como serviço, solução integrada com
módulos/ contábil, patrimonial, almoxarifado, orçamento

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ n° 06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/n, Centro, Coelho Neto,

Maranhão, através de sua Diretora administrativa, que esta subscreve, solicita a colaboração

dessa empresa no sentido de enviar proposta de preços para a Contratação de empresa
especializada na área de tecnologia da informação para fomecimento de serviços de

solução tecnológica de acesso remoto para gestão de negócios na modalidade SAAS -
software como serviço, solução integrada com módulos/ contábil, patrimonial,
almoxarifado, orçamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA.

Caso seja de seu interesse participar desta cotação de preços, solicitamos que envie a
proposta de preços, conforme modelo em Anexo.

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS;

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01

Contratação de empresa especializada

na área de tecnologia da informação

para fomecimento de serviços de

solução tecnológica de acesso remoto

para gestão de negócios na modalidade

SAAS - software como serviço, solução

integrada com módulos/ contábil,
patrimonial, almoxarifado, orçamento,

para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Coelho

Neto/MA

MES 11

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-moB: (xm3raniunidpdcn8@çirnQiLconn
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o prazo de validade da Proposta (em algarismo e por extenso), não podendo ser inferior

a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do envio da proposta.

A proposta deverá serem encaminhada por meio eletrônico, através do e-mail:

licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com, ou serem entregues na sala da Diretora
Administrativa na sede da Câmara Municipal, no horário das 08:00h (oito boras) às 13:00h

(treze boras), no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste.

A apresentação da proposta solicitada, pressupõe conhecimento de todos os dados e
informações necessárias ao seu preparo e aceitação das condições estipuladas nesta solicitação.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais

sinceros votos de consideração.

Coelho Neto (MA), 21 de janeiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n^ 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65,620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mai: ccaTrKirCTnunkâpdcf^f^)cyTX3ÍLcQrn
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ANEXO I - ORÇAMENTO

À Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
R. Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-000

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
RAZ7\0 SOCIAL: CNPJ/CPF:
ENDEREÇO:
E-MAIL TELEFONE:

DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA: C/C;

2. DAJDOS DO MATERIAL/SEftViÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND.QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1

2

3

VALOR TOTAL: R$ XXXXX,XXX (REDIGIR POR EXTENSO)

Informações relevantes da proposta:

1. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;
2. O Prazo de entrega/execução é de 03 (três) dias corridos, contados a partir do envio da
nota de empenho;
3. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o
caso;

4. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do
objeto;

Coelho Neto/MA, XX de XXXXXXX de 202X.

(Nome completo, CPF e assinatura por certificação digital ou manuscritas do responsável legal
da empresa)

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
E-mcM: c«rro'amunidpcicy>8íg>grncBLconr^
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - ACESSO REMOTO

De CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

Data Qua, 22/01/2025 11:26

Para Comercial Fix <comercial@fixtecnologia.com.br>

Cco Sesconti Serviços <contato@sesconti.com.br>; administrativo@gtcontroiler.com.br
<administratlvo@gtcontroller.com.br>

II 2 anexos (554 KB)

ACESSO REMOTO CONTÁBíL.compressed.pdf; MODELO_ORÇAMENTOCAMARA.docx;

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

,  .Em resposta a Vossa solicitação, encaminho em anexo, as pesquisas de preços realizada
^^om o objetivo de Contratação de empresa especializada na área de tecnologia da

informação para fornecimento de sentíços de solução tecnológica de acesso

remoto para gestão de negócios na modalidade SAAS - software como serviço,

solução integrada com módulos/ contábil» patrimonial, almoxarifado, orçamento,

para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, bem

como o Mapa de apuração com a média de preço para o objeto.

Coelho Neto (MA), 23 de janeiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n'' 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06,779.540/0001-00
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Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - ACESSO REMOTO

De Comerciai Fix <comercial@fixtecnologia.com.br>

Data Qua, 22/01/2025 15:38

Para CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

I 1 anexo (774 KB)

PROPOSTA RX CM Coeiho Neto MA l.pdf;

Olá, boa tarde.

Segue em anexo orçamento solicitado para a Câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

Atenciosamente,

Comerciai

+55 85 3051-1536

wvvw.fixtecnoioQia.com.br
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Proposta Comerciai

Fortaleza, 22 de janeiro de 2025

A/c. Câmara Municipal de Coelho Neto - MA

A FIX Tecnologia é uma empresa es^cíalízada em prover soluções nas mais diversas

áreas tecnológicas, dispondo de uma equipe altamente especializada, além de

parceiros e fornecedores que a>ntribuem de forma qualitativa na obtenção dos melhores

resultados e plena satisfação de seus clientes.

O

OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de tecnologia da informação

para fornecimento de sen/iços de solução tecnológica de acesso remoto para gestão de

negócios na modalidade SaaS - software como serviço, solução integrada com

módulos/contábil, patrimonial, almoxarífado, orçamento, para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Coelho Neío/MA.

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD V. MENSAL

VALOR

GLOBAL

01

Contratação de empresa especializada na

área de tecnologia da informação para
fornecimento de serviços de solução
tecnológica de acesso remoto para gestão

de negócios na modalidade SaaS -
software como serviço, solução integrada

com módulos/contátMl, patrimonial,

almoxarífado, orçamento, para atender as

necessidades da Câmara Municiai de

Coelho Neto/MA.

Mês 11 R$ 830,00 R$9.130,00

VALOR TOTAL R$ R$ 9.130,00

Valor total; R$ 9.130,00 (nove mil, cento e trinta reais).
Validade: 60 dias

CNPJ: 08.789.643/0001.78

Proponente: Fix Consultoria e Serviços Ltda.
Telefone da Empresa: (85) 3051-1536
Responsável legal: Salomão Rocha Landim
RG do Responsável: 91002112799 SSPDC CE
CPF do Responsável: 954.636.903-91
Endereço: AV. 13 de Maio, 1116-Ofnce Treze de Maio, Sala 1804, Fortaieza/CE.
e-maíi:

Agradecemos desde já a oportunidade e estamos à disposição para quaisquer

esclarecimentos.
ITDA M£.-<K789643000178

flX CONSULTORIA ESíRVtCOS ccuSiatorsí £ sefivKos ltda

Otdaj iUlia\21 ISJ/ISOiUO

Fíx^nsuitoria e Serviços Ltda.-Me
CNPJ: 08.789.643/0001-78

FIX TECNOLOGIA

Av. Treze de Maio, 1116-Office Treze de Maio - Sala 1804

CEP: 60.040-530 - Fátima Fortaleza - Ceará
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RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - ACESSO REMOTO

De administrativo@gtcontroller.com.br <administrativo@gtcontroller.com.br>

Data Qua, 22/01/2025 15:39

Para CÂMARA LICITAÇÃO < licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com >

i 1 anexo (284 KB)

Coleta - G & T Controller - Câmara Coelho Neto.pdí

Boa tarde.

Segue em anexo.

Atenciosamente,

controller

ADMINISTRATIVO

(85) 3232 8828

De: "CÂMARA LICITAÇÃO" <iicitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>
Enviado: 22/01/2025 11:26

Para: Comercial Fix <comerciaí@fixtecnologia.com.br>
Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - ACESSO REMOTO

Prezado(a},

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA



PA M° O O O ̂  ̂

<P30FUS

ASS..

controller

PROPOSTA DE PREÇOS

AH.: GAMARA MUNICIPAL DE COaHO NETO - MA

RAZÃO SOCIAL: G & T CONTRaLER LTDA.
CNPJ: 10.548.533/0001-66

Endereço: Rua Renato Ramalho Dantas, 727, Planalto da Catumljela, Russas/CE.
E-mail: admintstrativo@gtcontroiler.com.br
Administrador: José Cláudio Falcão Nobre - (85) 9 9192 3939

Vimos pela presente, apresentar a V.S." propostas de preços para realização de serviços técnicos
especializados, conforme especificações a seguir:

Item Objeto Unid. Qtd. R$V.Unit R$V. Global

01

Contratação de empresa especializada na área de
tecnologia da informação para fomedmento de serviços de
solução tecnológica de acesso remoto para gestão de
negódos na modafidade SaaS - software como serviço,
solução integrada com módutos/contábil, patrimonial,
almoxarifado, orçamento, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Mês 11 R$925,00 R$10.175,00

Valor Global - R$ 10.175,00 (dez mil, cento e setenta e cinco reais).

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias;

Russas/CE, 22 de Janeiro de 2025.

José Cláudio Falcão Nobre

Sócio Administrador

^ RiiJ fnnoílo Rommho Dfintoy '2? - I"'-s íTüt'mi h» :;j Rir--.r r.2 5-",' /aTí

St at:lrrHn{^!ialivo^'jIcontroll«f com br a.v jfsrh. iu../
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Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - ACESSO REMOTO

De Sesconti Serviços <contato@sesconti.com.br>

Data Qua, 22/01/2025 16:19

Para CÂMARA LICITAÇÃO < licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com >

I 1 anexo (599 KB)

proposta Sesconti CM Coelho Neto.pdft

O

Conforme solicitado, segue, em anexo, nossa proposta de preços

Em qua., 22 dejan. de 2025 às 11:26, CÂMARA LICITAÇÃO
<íicítácaocamaracoeihoneto@notmaii.com > escreveu:

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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COTAÇÃO DE PREÇO

A/C. Câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, para execução dos serviços abaixo
especificados.

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n< 8.6^/93 e suas alterações

posteriores.

Item Dfôcrição Und. Qtd. V. Unitário V. Global

01

Contratação de empresa especializada

na área de tecnologia da informação
para fornecimento de serviços de

solução tecnológica de acesso remoto

para gestão de negócios na modalidade

SaaS - software como serviço, solução

integrada com módulos/contábil,
patrimonial, almoxarifado, orçamento,

para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coelho Neto/MA.

Mês 11 R$900,00 R$ 9.900,00

VALOR TOTAL R$ 9.900,00

VALOR TOTAL: R$ 9.900,(X) {nove mil e novecentos reais).

Q

RAZÃO SOCIAL SESCONTI SERVIÇOS LTDA.
ENDEREÇO: RUA CAPITÃO AFRODÍSIO DIÓGENES, 491 sala 02, Térreo
CNPJ/CPF N2:17.411.427/0001-85

FONE/FAX: 85 30468062/88 35221060

VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (sessenta) dias.

Declaro que estão incluscs no(s) preço(s) da presente cotação, taxas, frete, seguros e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços.

Jaguaribe, 22 de janeiro de 2025.

SESCOmi

SERVIÇOS

Assinado de forma

por SESCONU
SERVIÇOS

LTDA;174114270 ltda:174ii42700018S
Dados;2025.01-22

00185 I6:17;22-03'00'

SescontI Serviços LTDA - ME

CNPJ: 17.411.427/0002-66

Av. Visconde do Rio Branco, 3066 Saias 10/11 — Fátíma

Fortaleza/CE

Telefax (85)3046 8062

Sesconti Serviços LTDA - ME

CNPJ: 17.411.427/0001-85

Rua CapkSo Afrodisío Oiógerres, 491 Sala 02

J^uaribe/CE

Telefax (85)3522 1060
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SECRETARIA MUNICIPAL

PLANEJAMENTO E GESTÃO

CONTRATO N" 390/2024

DISPENSA ELETRÔNICA N" 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" PR2024.07/CLHO-00412

CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI N" 14.133/21) - DISPENSA DE LICITAÇÃO (art. 75,
Inciso II da Lei 14.133)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"^ 390/2024, QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COELHO NETO, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

GESTÃO E A EMPRESA FIX TECNOLOGIA LTDA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA, por intermédio da Secretaria

Municipal de Planejamento e Gestão, com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho
Neto - MA inscrita no CNPJ sob o n" 05.281.738/0001-98, neste ato representada pelo
Secretário, Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF n" 470.606.543-72 doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa FDC TECNOLOGIA LTDA inscrita no CNPJ sob o n"

08.789.643/0001-78, sediada na Avenida 13 de Maio, 1116. Saia 1804, Fátima, Fortaleza -
CE, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
Salomão Rocha Landim, CPF n" 954.636.903-91, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n" PR2024.07/CLHO-00412 e em observância às disposições da Lei n°
14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de
Licitação n° 004/2024 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)

LI. O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviços especializados na área de
tecnologia da informação para fornecimento de serviços de solução tecnológica de acesso
remoto para gestão de negócios na modalidade SAAS - software como serviço, solução
integrada com módulos contábil, patrimonial, almoxarifado, orçamento, para atender as
necessidades de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão de Coelho Neto -
MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Descrição do Objeto:

Item Descrição Unid. Quant Valor Unt Valor Total
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Serviços especializados na área de
tecnologia da informação para fornecimento

de serviços de solução tecnológica de

1
acesso remoto para gestão de negócios na

mês 12 R$ 1.600,00 R$ 19-200,00
modalidade SAAS - software como serviço,

solução integrada com módulos/ contábil,

patrimonial, almoxarifado, orçamento, para

atender as necessidades deste município.

U. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

1.3.1.0 Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2.A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO,

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do

contrato, não podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, Vil e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 19.200,00 (Dezenove mil e duzentos reais).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais.

SALOMA

O

ROCHA

LANDIM:

9546369

0391

Assinado<1.

forma dlgKd
porSALOMAO
ROCHA

LAHCIIM-9M6

JS9039I
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2034.1003
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, confonne disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

SALOMAO ROCHA

LANDIM;9S463690

391

A,sir»do fonníi digital
p« SALOMAOftOOW
LAÍ«(M.-954Í36«39I

DudtH »24.ia03 >«.26:11
-OiW



PLANEJAMENTO E GESTÃO

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscai/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei n*^ 14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
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5.4.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.4.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE {art. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 3 (três) dias

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2", da Lei n" 14.133/21.

7.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II);

8.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n^ 14.133, de

2021;

8.1.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa á Seguridade Social; 2) certidão conjunta

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

CNDT;

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
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8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

propostos, garaníindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

8.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
era lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);

8.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
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não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021.

8.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado

que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa á inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:



-é- %

PA 0 0 '^/^r> -3^
FLS:

ASS.

O

SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO

m) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (arí. 156, §2^ da Lei);

n) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4^*, da Lei);

o) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d,

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

p) Multa: moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total

do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

q) O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9®)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7°).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçào (art. 157)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para ̂  penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l°):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
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as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei jf 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n'' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida

Lei (art. 159)

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160)

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
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10.2.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.2.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.2.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.2.7. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação abaixo

discriminada:

3101 Secretaria Mun. de Planj. e Gestão-SEMPG

04 122 0046 2.511 Secretaria Mun. de Planj. e Gestão - (SEMPG)

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n® 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

I4.L Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n® 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas m^mas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.
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14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de

2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos

e condições previstas na Lei n" 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, %V)

17.1. E eleito o Foro de Coelho Neto - MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, §rda Lei nM4.133/21.

Coelho Neto - MA, 03 de Outubro de 2024

_ ....... Assinado deforma digita! por
SÉRGIO RICARDO VIANA sergioricardoviana

BASTOS:47060654372 bastos:47060654372
Dados: 2024.10.03 16;37;55-03'00'

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

CONTRATANTE
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Üi Portai Nacional de Contratações Púbticas

Última atualização 23/09/2024

Local; Coelho Neto/MA Órgão: MUNlClPiO DE COELHO NETO

Unidade compradora: 1 - Prefeitura Municipal de Coelho Neto

Modalidade da corttratação: Dispensa Amparo legal; Lei 14,133/2021, Art. 75. II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa; Dispensa Com Disputa Registro de preça* Não

Data de divulgação no PNCP; 23/09/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 24/09/2024 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 27/09/2024 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP; 05281738000198-1-000054/2024 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A

Objeto:

(Poital de Compras Públicas! - Coritrataçào de serviços especializados na área de tecnologia da informação para

fornecimento de serviços de solução tecnológica de acesso remoto para gestão de negócios na modalidade SAAS -
software como serviço, solução integrada com módulos/ contábil, patrimonial, almoxarifado. orçamento, para atender as

necessidades de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão de Coelho Neto - MA,

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 19.368.00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado Valor total estimado

Serviços especializados

na area de tecnologia

da informação para

fornecimento de

serviços de solução

tecnológica de acesso

remoto para gestão de

negócios na

modalidade SAAS -

software como serviço,

solução integrada ccm

módulos/ contábil,

patrimonial,

almoxarifado,

orçamento, para

atendei as

necessidades deste

municipio.

12 R$ 1.614,00 R$ 19.368.00



Batur 5 - l-ldelit&ns

< Voltar ̂
Página' ]

PA N',

ASS âeÈ0i6i^.



o

PODER
LEOlSLATiVO

§
CÂMARA MUNICÍPAL DE

COELHO NETO

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DE MERCADO

ITEM descriçAo UND QTDE

EMPRESA G&T

CONTROLLER LTDA

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

EMPRESA FIX

TECNOLOGIA

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

EMPRESA SESCONTI

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

CONTRA TO N" 390/2024
. PREFEITURA

MUNICIPAL DE

COELHO NETO/MA

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

PREÇO MÉDIO

VALOR UNIT VALOR TOTAL

Prestação de
serviços de
solução

tecnológica de
acesso remoto

para gestão de
negócios na
modídidade

SAAS-

software como

serviço,
solução

integrada com
módulos/
contábil,

patrimonial,
almosarifado,

orçamento,

para atender
as

necessidades

da Câmara

Municipal de
Coelho

Neto/MA.

Mês II R$ 925,00 R$ 10.175,00
R$

830,00
R$

9.130,00
R$ 900,00 R$ 9.900,00 R$ 1.600,00 R$ 17.600,00 1.063,75 RS 11.701,25

O

P
S)

VALORES TOTAIS R$ 10.175,00
R$

9.130,00
R$ 9.900,00 R$ 17.600,00 R$ 11.70L25

V

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n^ - Bairro Centro | CEP 65,620-000 I CNPJ: 06.779.540/000l-00

E-mall:
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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

CONSIDERAÇÕES PERTINENTES SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS:

1. Os preços aqui apresentados foram analisados de forma crítica, balizados pela INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES
/ME N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021;

2. A presente pesquisa realizada através de fornecedores do mesmo ramo e de Portal da Transparência da prefeitura
municipal de Coelho Neto/MA.

3. Valor global médio de referência R$ 11.701,25 (Onze mil, setecentos e um reais e vinte e cinco centavos).

Coelho Neto (MA), 23 de janeiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portam n° 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISOO FERREIRA
Rua Rio Branco, ©/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779-540/000I-00

E-mail:
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